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NOTA OFICIAL Nº003/2024 

A Coordenação Geral dos Jogos Escolares do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

INFORMA:  

Pág. 03 
NRE FOZ DO IGUAÇU 
Ênio José Felini        Técnico de Educação Física 70º JEPS 
_____________________________________________________________________________________________ 
PÁG. 04 
NRE LARANJEIRAS DO SUL 
Rainer Elmar Back      Técnico de Educação Física 70º JEPS 
_____________________________________________________________________________________________ 
Pág. 19 e 156 
TÊNIS DE MESA Paradesporto 
Categoria A (11 a 13 anos): alunos nascidos em 2011, 2012 e 2013; 
Categoria B (14 a 17 anos): alunos nascidos em 2007, 2008 e 2009 e 2010. 
_____________________________________________________________________________________________ 
Pág. 37 
ART 90 - DOS PROCEDIMENTOS 

§  7º Quando a equipe ou atleta comparecer na partida/e ou prova programadas sem as condições 
materiais exigidas no caput será relatado em súmula pelo árbitro. Para a partida seguinte a equipe 
deverá providenciar o solicitado e caso não faça será encaminhada a justiça desportiva. 

_____________________________________________________________________________________________ 
PÁG. 23 - 71 e 74 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DE GINÁSTICA RÍTMICA 11 e 12 anos e 13 a 15 anos. 

• PROVAS INDIVIDUAIS: Ginastas de uma mesma Instituição de Ensino deverão ser inscritas na mesma 
DIVISÃO. São 03 (três) atletas nas provas individuais. 

• PROVAS DE CONJUNTO: A Instituição de Ensino poderá inscrever apenas UM conjunto. Caso as ginastas 
estejam inscritas também nas provas INDIVIDUAIS, a DIVISÃO deverá ser a mesma (Individual e Conjunto). 
São 06 (seis) atletas para as provas de conjunto. 

_____________________________________________________________________________________________ 

Pág. 164 

REGULAMENTO TÉCNICO 
1. DAS FORMAS DE DISPUTA 

1.1. Para as Fases Regionais e Macrorregionais 

O sorteio dos grupos a ser realizado na Sessão Preliminar poderá ser de 02 (duas) formas considerando: 

1.  Município sede como cabeça de chave do Grupo A os demais participantes serão sorteados 

aleatoriamente num sorteio Geral pelo aplicativo https://parana.sportapp.com.br para compor os 

grupos; 

2.  Município sede como cabeça de chave do Grupo A e os demais participantes serão sorteados um a um 

pelo aplicativo https://parana.sportapp.com.br para compor os grupos conforme apresentado no 

Regulamento Técnico. 

 

1.2 Para a Fase Final 

O sorteio dos grupos a ser realizado na Sessão Preliminar deverá: 

1. Município sede como cabeça de chave do Grupo A e campeão do ano anterior como cabeça de Chave do 

grupo B, os demais participantes serão sorteados um a um pelo aplicativo https://parana.sportapp.com.br 

para compor os grupos. Equipes que se confrontaram em suas macrorregionais caso sejam sorteados no 

mesmo grupo serão remanejadas para o próximo grupo. 
 

 
Dê ciência e cumpra-se 

Coordenação Geral dos 70º JEPS 
Marcia R. Tomadon Moreira 
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